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REFRIGERAÇÃO 3 IRMÃOS EIRELI EPP- CNPJ: 22.566.722/0001-
40- LOTE ( 06); BUFF COMÉRCIO E SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELI- 
CNPJ: 00.638.358/0001-44- ( LOTE 07).

Tatuí–SP, 28 de maio de 2020.

 TAUBATÉ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ

 PREGÃO PRESENCIAL
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha 

aberto o pregão presencial abaixo, junto ao respectivo Departa-
mento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 
3621.6022, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar - Centro, 
mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 14hs às 18hs, sendo 
R$ 36,46 (Trinta e seis reais e quarenta e seis centavos) o custo 
do edital, para retirada na Prefeitura. O edital também estará 
disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br.

Pregão presencial Nº 30/20 – Edital I, que cuida da aquisi-
ção de gás oxigênio em cilindro, gás acetileno em cilindro e gás 
mistura, com encerramento dia 16.06.20 às 08h30.

PMT, aos 28.05.2020.
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR – Prefeito 

Municipal.
PREGÃO ELETRÔNICO
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham 

abertos os pregões eletrônicos abaixo, junto ao respectivo 
Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone 
(0xx12) 3621.6022, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar - 
Centro, mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 14hs às 18hs, 
sendo R$ 36,46 (Trinta e seis reais e quarenta e seis centavos) 
o custo de cada edital, para retirada na Prefeitura. Os editais 
também estarão disponíveis, sem custos, pelo site desta Muni-
cipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela plataforma eletrônica 
da BBMNET, www.bbmnetlicitacoes.com.br.

Pregão eletrônico Nº 59/20 - que cuida da Aquisição de 
água sanitária e cloro destinados para limpeza geral dos prédios 
pertencentes à Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, 
com encerramento dia 16.06.20 às 08h30. A sessão pública 
ocorrerá no seguinte endereço eletrônico: www.bbmnetlicita-
coes.com.br.

Pregão eletrônico Nº 71/20 - que cuida do registro de 
preços para eventual aquisição de móveis hospitalares, por um 
período de 12 (doze) meses, improrrogáveis, com encerramento 
dia 16.06.20 às 14h30. A sessão pública ocorrerá no seguinte 
endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br.

Pregão eletrônico Nº 69/20 - que cuida do registro de preços 
para eventual aquisição de leite pasteurizado integral - tipo 
“C”, por um período de 12 (doze) meses, improrrogáveis, com 
encerramento dia 16.06.20 às 14h30. A sessão pública ocorrerá 
no seguinte endereço eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br.

PMT, aos 28.05.2020.
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR – Prefeito 

Municipal.

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAUBATÉ

 EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATO
PROCESSO: nº 1503/2018
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº. 091/2018 (Artigo 

24, XVI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações).
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TAUBATÉ
Contratada: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
Objeto: Prestação de serviços de publicidade legal de todos 

os atos oficiais da Câmara Municipal de Taubaté nos respectivos 
cadernos do Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Valor Total Estimado: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses a partir de 22 de maio de 2020.
Dotação Orçamentária: 3.3.9.0.39.90 – Serviços de Publi-

cidade Legal.

 TORRE DE PEDRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRE DE PEDRA

 Extrato de Ratificação e homologação
Dispensa de Licitação 03/2020
Objeto: Aquisição de Mascaras PFF2 sem válvula.
Despacho: Tendo em vista o que consta dos autos deste 

processo de licitação modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 
03/2020 HOMOLOGO e RATIFICO o presente certame conforme 
descrito abaixo, para todos os efeitos previstos em Lei a empresa 
MEDICAL CHIZZOLINI LTDA, valor total de R$ 4.480,00 (quatro 
mil e quatrocentos e oitenta reais).

Data do despacho: 28 de maio de 2020.
Torre de Pedra, 28 de maio de 2020.
Emerson José da Mota - Prefeito Municipal

 TORRINHA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRINHA

 Extrato de Ata de Sessão de Julgamento de Documentação e 
Retificação de Julgamento da Habilitação: Tomada de Preços 
nº 008/2020, Edital nº 024/2020, Processo nº 0398/2020 - 
Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços 
para cobertura da construção da EMEIF João Seber Central. 
Afim de retificar as habilitações realizadas na sessão do 
dia 26/05/2020. Em 28/05/2020 houve a sessão da licitação 
em epígrafe, onde a Comissão de Licitação, após pesquisa 
no Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis 
a regularidade das empresas e profissionais participantes 
do processo de licitação, no que tange a registro de ato de 
improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado 
pelo Conselho Nacional de Justiça, verificou que o profissio-
nal técnico responsável indicado pela licitante A. B. Satílio 
Junior ME, o engenheiro José Márcio Rigotto, encontra-se 
com a Certidão Positiva, conforme certidão anexa nos autos. 
Sendo que, de acordo com o caput do artigo 37 da Constitui-
ção Federal, que rege: Art. 37. A administração pública direta 
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici-
ência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998); E pelo artigo 12, I, II e III 
da Lei Federal nº 8.429/92: Art. 12. Independentemente das 
sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação 
específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujei-
to às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: 
(Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). I - na hipótese 
do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente 
ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando hou-
ver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 
o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo de dez anos; II - na hipótese do art. 10, ressarci-
mento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, 
perda da função pública, suspensão dos direitos políticos 
de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas 
vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou credi-
tícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 
cinco anos; III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral 

tratamento de no mínimo 50 litros por segundo, vazão de no 
mínimo 180m³/h, para instalação na Estação de Tratamento de 
Água "Farmacêutico João Piovezana", em Tambaú/SP, conforme 
o processo FINISA (Financiamento à Infraestrutura e ao Sanea-
mento). Fica desde já notificada a empresa adjudicatária, nos 
termos do Edital, para comparecer junto ao Departamento de 
Licitações para assinatura do Contrato, devendo apresentar no 
ato da assinatura o comprovante de recolhimento da garantia 
das obrigações assumidas. Roni Donizeti Astorfo - Prefeito 
Municipal.

 TAPIRATIBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRATIBA

 CHAMADA PÚBLICA – 01/2020
A Prefeitura Municipal de Tapiratiba torna público a quem 

possa interessar que de conformidade com a Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, encontra-se aberta CHAMADA PÚBLICA 
nº 01/20, que tem por objeto Credenciamento de fornecedores 
de hortifrutigranjeiros da Agricultura Familiar e do Empreen-
dedor Familiar Rural para alimentação escolar, com dispensa 
de licitação - Lei n.º 11.947, de 16/07/2009 e Resolução n.º 26 
do FNDE, de 17/06/2013. O edital completo poderá ser retirado 
graciosamente à Praça D. Esméria Ribeiro do Valle Figueiredo, 65 
– Centro, Tapiratiba/SP, no horário das 8:00 às 15:00 de segunda 
à sexta-feira, ou pelo site www.tapiratiba.sp.gov.br. Os envelo-
pes com os documentos e as propostas deverão ser entregues 
até 09:00h do 25 de junho de 2020, sendo que a sessão se dará 
no mesmo dia às 09:00h, no Teatro Eva Wilma, à rua Rua Doutor 
Dino Bueno, 420, Centro, em Tapiratiba/SP. Prefeitura Municipal 
de Tapiratiba, 28 de maio de 2020. Nelson Luiz Ka de Souza – 
Presidente da Comissão de Licitações.

 TAQUARITUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA

 DECRETO N.º 98, DE 27 DE MAIO DE 2020. Dispõe sobre 
revogação da concessão gratuita de direito real de uso em favor 
da Maqterra Transportes e Terraplanagem Ltda no Distrito Indus-
trial e dá outras providências. DR. JOSE CLOVIS DE ALMEIDA, 
Prefeito do Município de Taquarituba, Estado de São Paulo, usan-
do de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no 
inciso IV do artigo 2.º da Lei n.º 1.320, de 13 de março de 2002; 
CONSIDERANDO que a empresa MAQTERRA TRANSPORTES E 
TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ 46.486.650/0001-90 firmou com 
o Município de Taquarituba protocolo solicitando a concessão 
gratuita de direito real de uso de um lote de terreno junto 
ao Distrito Industrial através do protocolado/processo NG n.º 
213/2008, se comprometendo ao cumprimento das disposições 
previstas na Lei n.º 1.320/2002; CONSIDERANDO que a empresa 
beneficiada não atendeu as disposições da Lei n.1.320/2002 dei-
xando ociosas suas instalações e o terreno em estado de aban-
dono; CONSIDERANDO, ainda, que o Município de Taquarituba 
notificou expressamente a empresa beneficiada para apresentar 
defesa e ainda retirar do local, acompanhada por servidor muni-
cipal os itens “removíveis” , sob pena de preclusão, quedou-se 
inerte até o momento; CONSIDERANDO, finalmente, tratar-se de 
ato precário e reversível por expressa disposição legal – artigo 
10 c.c artigo 14 da Lei n.º 1.320/2002; D E C R E T A : Artigo 1.º 
Fica revogada a concessão gratuita de direito real de uso da 
gleba 1-A de 10.000,00 m², OBJETO DO CADASTRO MUNICIPAL 
N.580601, à MAQTERRA TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM 
LTDA (CNPJ 46.486.650/0001-90, nos termos do que dispõe 
o artigo 10 c.c artigo 14 da Lei n.º 1.320/2002, revertendo o 
imóvel ao patrimônio e uso do Município de Taquarituba sem 
direito a indenização pelas benfeitorias acaso feitas. Parágrafo 
único. Fica facultado à empresa beneficiada conceder com 
acompanhamento de um servidor municipal, com prévio agen-
damento, a retirada de objetos e equipamentos removíveis, no 
prazo máximo de 15 dias a contar deste decreto, sob pena de 
preclusão. Artigo 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. P.M. de 
Taquarituba, 27 de maio de 2020. JOSÉ CLÓVIS DE ALMEIDA - 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da P.M., data supra. 
LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES - Secretária

 TATUÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

 COMUNICADO DE DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2020.
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020.
A Prefeitura de Tatuí, por meio de sua Comissão de Licitação, 

comunica as licitantes interessados que tendo transcorrido o 
prazo sem interposição de recurso, razão pela qual fica designada 
a data da sessão de abertura dos envelopes “Proposta" para o dia 
29/05/2020 as 14:00 hs.Tatuí, 28 de maio de 2020. Renata Ferreira 
de Sousa Zanoni – Presidente da Comissão de Licitações.

 Retificação publicação Diário Oficial 13/12/2019.
Resumo de Termo de Contrato
Concorrência nº 010/2019.
Processo Administrativo nº 148/2019.
Onde-se lê: Objeto: Contratação de empresa especializa-

da para construção de quadra poliesportiva da Vila Angélica, 
Convênio CT Nº 8630007/2017, firmado com o Ministério dos 
Esportes/Caixa.

Leia-se: Objeto: Contratação de empresa especializada para 
construção de quadra poliesportiva da Vila Angélica, Convênio CT 
Nº 863007/2017, firmado com o Ministério dos Esportes/Caixa.

Retificação publicação Diário Oficial 12/10/2019.
Comunicado de abertura de Licitação
Concorrência nº 010/2019.
Processo Administrativo nº 148/2019.
Onde-se lê: Objeto: Contratação de empresa especializa-

da para construção de quadra poliesportiva da Vila Angélica, 
Convênio CT Nº 8630007/2017, firmado com o Ministério dos 
Esportes/Caixa.

Leia-se: Objeto: Contratação de empresa especializada para 
construção de quadra poliesportiva da Vila Angélica, Convênio CT 
Nº 863007/2017, firmado com o Ministério dos Esportes/Caixa.

Termo de retificação alteração do nº do convênio
Concorrência nº 010/2019.
Processo Administrativo nº 148/2019.
Onde-se lê: Objeto: Contratação de empresa especializa-

da para construção de quadra poliesportiva da Vila Angélica, 
Convênio CT Nº 8630007/2017, firmado com o Ministério dos 
Esportes/Caixa.

Leia-se: Objeto: Contratação de empresa especializada para 
construção de quadra poliesportiva da Vila Angélica, Convênio CT 
Nº 863007/2017, firmado com o Ministério dos Esportes/Caixa.

Assinatura: 28/05/2020.
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Maria José Pinto Vieira de Camargo, Prefeita Municipal de 

Tatuí, Estado de São Paulo, nos termos do Inciso VI do artigo 43, 
da Lei Federal nº 8.666/93, pelo presente termo HOMOLOGO os 
atos relativos ao presente Processo Administrativo nº 066/2020 
– Pregão Eletrônico nº 013/2020, bem como ADJUDICO, o objeto 
licitado para o cumprimento das obrigações pela(s) Empresa(s): 
IVANETE APARECIDA MIRANDA-CNPJ:31.722.206/0001-59-(LOTE 
1); L&A CARVALHO COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E PAPELARIA 
LTDA- CNPJ: 08.395.467/0001-90- (LOTE 2); EMERSON LUIZ DA 
SILVA EPP- CNPJ: 15.693.064/0001-92- (LOTE 3); THADS SERVI-
ÇOS EIRELLI ME- CNPJ: 27.120.037/0001-00- ( LOTE 04); MISAEL 
SANTANA DA SILVA- CNPJ: 17.272.597/0001-26- (LOTES 05 E 08); 

 DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
APRENSO ao Pregão G-102/2018 - Processo nº 

26736/2018. OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR – GRUPO GERAL III”. Conforme consta do relato 
contido na CI nº 11/2020 da Secretaria Municipal de Saúde, 
a empresa KJH COMERCIAL LTDA. – EPP deixou de entregar 
os produtos constantes do pedido nº 190/2020, empenho nº 
2464/2020, emitido em 12/02/2020, no total de R$ 19.405,00 
(dezenove mil, quatrocentos e cinco reais). A respeito dos 
fatos foi emitido o ofício nº 72/2020, dando oportunidade à 
empresa para se defender das alegações feitas pela Secretaria 
requisitante. Assim foi emitido carta via “AR” para ciência 
da notificação juntado aos autos em 15/04/2020. Ademais, 
foi feita publicação resumida no DOE/SP da notificação, no 
dia 25/03/2020, pág. 141. Transcorrido “in albis” no dia 
15/05/2020, conforme certidão de fls., o prazo para a defesa, 
voltaram os autos para julgamento dos fatos narrados pelo 
setor requisitante. (. . . ) Isto posto, com a constatação que 
a empresa KJH COMERCIAL LTDA. deixou de cumprir com as 
disposições contidas no edital, no contrato e na legislação 
ao deixar de entregar os produtos solicitados, configurando 
descumprimento do contrato, com fundamento no artigo 87, II 
e III, § 2º da Lei 8666/93 c.c. cláusulas 18.1.2.2 e seguintes do 
Instrumento de Ata de Registro de Preços Pregão G-102/2018 
aplico à empresa KJH COMERCIAL LTDA. a penalidade de 
suspensão de contratar com o Município de Taboão da Serra, 
pelo prazo de um ano a contar da publicação deste no D.O.E. 
Aplico ainda a multa de R$ 970,25 (novecentos e setenta reais 
e vinte e cinco centavos), correspondente à 5% do valor do 
pedido, que deve ser paga no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação deste no DOE/SP, sob pena de inscrição 
em dívida ativa do Município de Taboão da Serra. Taboão da 
Serra, 28 de maio de 2020.

TAKASHI SUGUINO. Secretário de Administração. Texto 
resumido. Publicado na íntegra no site: www.ts.sp.gov.br – link 
licitações.

 DESPACHO DO PREGOEIRO
Pregão E-027/2020 - Processo nº 11585/2020. OBJETO: 

RP “LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ADAPTADOS PARA TRANSPORTE 
DE PACIENTES CADEIRANTES OU COM DEFICIÊNCIA FÍSICA E 
SEUS ACOMPANHANTES PARA CONSULTAS MÉDICAS, COM 
MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO”. Tendo em 
vista a determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, Processo nº TC-014049.989.20-5, fica suspenso 
“sine die” o presente processo licitatório, tendo em vista a 
impugnação feita por José Antonio Campilongo. Taboão da 
Serra, 28 de maio de 2020.

RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI - Pregoeiro.
 EXTRATO DE CARTA-CONTRATO
CONVITE Nº C-006/2020. Processo Administrativo nº. 

9.873/2020. OBJETO: “ SERVIÇO DE REALIZAÇÃO DE EXAMES 
TECNICO E PSICOLÓGICO PARA OBTENÇÃO DE PORTE DE 
ARMA DE FOGO EM SERVIÇO PARA 242 GUARDAS MUNICI-
PAIS DA GCM DE TABOÃO DA SERRA-SP”. Contratante: Pre-
feitura do Município de Taboão da Serra. Contratada: CLINICA 
VIP L.TDA . Prazo: 30(Trinta) dias podendo ser prorrogado a 
critério da administração.Vigencia: 08/04/2020 a 07/05/2020. 
Valor: R$ 38.720,00 ( Trinta e oito mil, setecentos e vinte reais). 
Assinatura: 08 de abril de 2020.

TAKASHI SUGUINO - Secretário de Administração
 DESPACHO DO PREGOEIRO
Pregão E-004/2020 - Processo nº 2324/2020. OBJETO: 

RP “AQUISIÇÃO DE TIRAS REAGENTE PARA GLICEMIA COM 
FORNECIMENTO GRATUITO DE APARELHO PARA EXAME” 
Conforme consta da CI nº 37/2020 a amostra apresentada 
pela empresa Comercial 3 Albe Ltda. foi aprovada. Isto posto, 
fica determinada o dia 1º de junho de 2020, no horário das 
14,15 hs, para continuidade do certame. Taboão da Serra, 28 
de maio de 2020.

RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI. Pregoeiro.
 EXTRATO DE CARTA-CONTRATO
CONVITE Nº C-004/2020. Processo Administrativo nº. 

9.874/2020. OBJETO: “ SERVIÇO DE TREINAMENTO E CURSO 
DE TIRO, COM INSTRUTOR, CREDENCIADO PELA POLICIA 
FEDERAL PARA CURSO E ELABORAÇÃO DE LAUDO TECNICO 
PARA EMISSÃO DE PORTE FUNCIONAL DOS NOVOS AGENTES 
DA GUARDA MUNICIPAL. Contratante: Prefeitura do Município 
de Taboão da Serra. Contratada: GLOCK INSTRUÇÃO E TREINA-
MENTOS . Prazo: 60(Sessenta) dias podendo ser prorrogado a 
critério da administração.Vigencia: 23/04/2020 a 22/06/2020. 
Valor: R$ 95.500,00 ( Noventa e cinco mil e quinhentos reais). 
Assinatura: 22 de abril de 2020.

TAKASHI SUGUINO. Secretário de Administração
 EXTRATO DE CARTA-CONTRATO
CONVITE Nº C-005/2020. Processo Administrativo nº. 

7.862/2020. OBJETO: “ SERVIÇO DE LIMPEZA DE CAIXAS DE 
AGUA DE 60 ESCOLAS MUNICIPAIS DE TABOÃO DA SERRA”. 
Contratante: Prefeitura do Município de Taboão da Serra. 
Contratada: ROOGAN´S AMBIENTAL DE SISTEMAS L.TDA ME 
. Prazo: 30(Trinta) dias podendo ser prorrogado a critério da 
administração.Vigencia: 22/04/2020 a 21/05/2020. Valor: R$ 
43.188,00 ( Quarenta e três mil, cento e oitenta e oito reais). 
Assinatura: 22 de abril de 2020.

TAKASHI SUGUINO. Secretário de Administração

 TACIBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA - AVISO DE LICITAÇÃO 
- PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2020.

Pelo presente Edital, o Município de Taciba, Estado de São 
Paulo, faz saber que se encontra aberto o Pregão Presencial nº 
10/2020 visando a aquisição de equipamentos odontológicos 
destinados as Unidades de Saúde do Município conforme termo 
de referencia constante do ANEXO I do edital de convocação, a 
qual encerrar-se-á no dia 16 de Junho de 2020 as 09:00hs, sendo 
regido pela lei nº 8666/93.

Solicitação do edital através do e-mail: licitacao@taciba.
sp.gov.br - Demais informações pelo telefone (18) 3997-9070 
- Setor de Licitações (Horário Comercial). Alair Antônio Batista - 
Prefeito Municipal. Taciba 28/05/2020.

 TAMBAÚ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18 / 2020
HOMOLOGO, para que produza efeitos, a adjudicação 

feita pela Pregoeira no Pregão Eletrônico nº 18 / 2020, que 
cuida da Aquisição de equipamento de Ultrassom, na seguinte 
conformidade: Mindray do Brasil – Comércio e Distribuição de 
Equipamentos Médicos Ltda, Lote: 01 - R$ 96.000,00. Fica desde 
já convocada a Adjudicatária, na pessoa de seu representante 
legal, a comparecer junto ao Departamento de Licitações desta 
Prefeitura, para fins de assinatura do Contrato. Evandro Tortello 
- Coordenador de Finanças.

 TOMADA DE PREÇO Nº 07/2020
ADJUDICO o objeto da Tomada de Preços nº 07/2020 à 

empresa POLLYCALL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, no 
valor total de R$ 1.283.000,00 (um milhão, duzentos e oitenta 
e três mil reais)., e HOMOLOGO, para todos os fins e efeitos de 
direito, nos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei Federal n.º 
8.666/93, o julgamento efetuado pela Comissão Permanente 
de Licitações, referente à proposta apresentada pela referida 
empresa no certame citado, que cuida da Contratação de 
empresa para fornecimento e instalação de 01 (uma) estação 
de tratamento de água modular, metálica, com capacidade de 

junho de 2020, às 09:15 horas - INÍCIO DA FASE DE LANCES: 15 
de junho de 2020, às 09:30 horas.

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal da Manu-
tenção e Serviços Urbanos.

PREGÃO ELETRÔNICO EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME/
EPP ABERTO JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES:

Nº: 042/2020 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA CÃES E GATOS 
– TÉRMINO DE ENVIO, ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS: 15 de junho de 2020, às 13:45 horas - INÍCIO 
DA FASE DE LANCES: 15 de junho de 2020, às 14:00 horas.

LUIS CLAUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário Muni-
cipal de Saúde.

Disponíveis no Portal eletrônico de compras governa-
mentais, no endereço www.bb.com.br, ou www.licitacoes-e.
com.br. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site 
www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 
4745-2191.

 RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
DA TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 – SERVIÇO DE REFOR-
MA NA UBS DO PARQUE MARIA HELENA.

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos inte-
ressados, que a Comissão Permanente de Julgamento das 
Licitações do Município de Suzano, por unanimidade dos seus 
membros, resolve o que segue: 1) HABILITOU as empresas 
CONSTRUTORA SUZANO LTDA; JB SERVIÇOS GERAIS LTDA 
ME; e FORT SERVICE COMPANY & CONSTRUTORA EIRELI EPP. 
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 
de recurso. Eventuais esclarecimentos pelo telefone ou (11) 
4745-2191.

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS LICITA-
ÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO

 RESULTADO DO JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 024/2020 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE ÁLCOOL GEL ANTISSÉPTICO.

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos inte-
ressados, que após o recebimento da documentação de 
habilitação das empresas arrematantes do referido certame 
o Pregoeiro resolve INABILITAR as empresas: SPA-INDÚSTRIA 
QUÍMICA LTDA, por não apresentar os Laudos solicitados 
no item 6.1.5.4; e DE FRANCE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COSMÉTICOS LTDA, deixou de apresentar o Laudo 4 do item 
6.1.5.4 e apresentou Laudo 5 onde o mesmo consta como 
Anulado pelo certificado de ensaio nº 04211/2020-1, sendo 
assim, não tendo validade para comprovação do referido 
Laudo. Fica franqueado vistas ao referido processo, ficando 
aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de 
eventuais recursos.

JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2020 – 
AQUISIÇÃO DE MAMÓGRAFO.

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos interes-
sados que após parecer técnico sobre o produto ofertado, o 
Pregoeiro Municipal resolve DESCLASSIFICAR a proposta do 
LOTE 01 da empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA pois o produto 
ofertado não atende aos requisitos mínimos do edital. Fica 
aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de 
eventuais recursos, caso seja apresentado será concedido 
prazo igual para contrarrazões. Ficam franqueadas vistas 
aos autos. Eventuais esclarecimentos pelo telefone (11) 
4745-2191.

EDUARDO MONTEITO PACHECO – Pregoeiro Municipal.

 CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO

 PROCESSO Nº. 045/2019 - Concorrência 001/2019 -
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO torna público que foi pro-
tocolada no dia 26 de maio de 2020 a manifestação da 
licitante CAEDA CONSTRUTORA LTDA. acerca da “Justificativa 
de Exequibilidade de Proposta”, sendo assim, fica concedido 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis às demais licitantes para 
contramanifestação.A íntegra da manifestação está disponível 
no Portal da Câmara Municipal de Suzano, através do seguinte 
link: http://www.camarasuzano.sp.gov.br/wp-content/uploads/
manifestacao.pdf. Suzano,27 de maio de 2020 – Julio Cezar 
Mayer – Comissão Permanente de Licitação.

 ERRATA
Onde se lê:
Tornamos público, para conhecimento dos interessados, 

que o Pregoeiro da Câmara Municipal de Suzano ADJUDICOU 
o item, conforme Ata do Pregão, à Fort Service Company & 
Construtora EIRELI – EPP, CNPJ: 08.319.608/0001-95, com o 
menor valor, no importe de R$ 61.700,00 (sessenta e um mil e 
setecentos reais).Suzano, 27 de maio de 2020. Osmar Alves da 
Silva - Pregoeiro Oficial.

Leia-se:
PROCESSO Nº. 054/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

003/2020- PP
Tornamos público, para conhecimento dos interessados, 

que o Pregoeiro da Câmara Municipal de Suzano ADJUDICOU 
o item, conforme Ata do Pregão, à Fort Service Company & 
Construtora EIRELI – EPP, CNPJ: 08.319.608/0001-95, com o 
menor valor, no importe de R$ 61.700,00 (sessenta e um mil e 
setecentos reais).Suzano, 27 de maio de 2020. Osmar Alves da 
Silva - Pregoeiro Oficial.

 TABATINGA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA

 O Município de Tabatinga comunica aos interessados que 
foi julgado o seguinte Processo Licitatório:

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2019 - PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 065/2020 – EDITAL Nº 036/2020, que tem como objeto 
a Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de 
Recapeamento Asfáltico em vias do Município de Tabatinga/SP. 
Em favor da Empresa: NEW CONSTRUTORA LTDA ME – CNPJ Nº 
72.838.477/0001-51. Tabatinga/SP, 28 de maio de 2020.

CÉLIA REGINA GARDIM - PRESIDENTE DA COMUL

 TABOÃO DA SERRA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA

 AVISO DE RECURSO
LICITAÇÃO:TOMADA DE PREÇOS N°T-05/20-ADMINISTRA-

TIVO Nº1616/20-OBJETO RESUMIDO:CONSTRUÇÃO DO COM-
PLEXO DA MULHER-RUA JOAQUIM FAUSTINO DE CAMAR-
GO–JD.SÃO PAULO.CONSIDERANDO INGRESSO DE RECURSO 
PELA EMPRESA PP, CONTRA A DECISÃO DE HABILITAÇÃO(DOE-
-16/05/20-PG.138),FICA ABERTO O PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS A 
PARTIR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO PARA CONTRA RECUR-
SOS.(RECURSO NA INTEGRA NO SITE: HTTP://TS.SP.GOV.BR LINK 
LICITAÇÕES).TABOÃO DA SERRA,28/05/20.

ANDERSON PEREIRA–Presidente da “COJUL 2”–Comissão 
de Julgamento de Licitações(Obras e Serviços de Engenharia)

 AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE PROPOSTA
LICITAÇÃO:TOMADA DE PREÇOS N°T-03/20-ADMINIS-

TRATIVO Nº26032/18-OBJETO RESUMIDO:CONTENÇÃO NA 
RUA ETIÓPIA,S/Nº-PQ.MTE.ALEGRE.Considerando não haver 
recursos,fica avisado aos interessados que em 29/05/20 as 
15:00hs será realizada sessão pública para abertura da PRO-
POSTA da licitante habilitada.Local:Pça.Miguel Ortega,286–1º 
andar-Pq.Assunção.Taboão da Serra,28/05/20.

ANDERSON PEREIRA – Presidente da “COJUL 2” – Comis-
são de Julgamento de Licitações (Obras e Serviços de Enge-
nharia)
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